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JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDAOE N' 011/2023

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

RIACHUELO. ESTADO DE SERGiPE, instituída nos termos da Portaria no 80112022, de 01

de julho de 2022 vem lustificar a lnexigibilidade dê Licitação obJêtivando a contrataÇão de

show artístico da BANDA OE FREVO DO MAESTRO EDINHO para realizaçáo do Bloco das

Melindrosas no dia 2610212A23 através cia Secretaria l\4unicipal de Cultura.

Estas comemorações em ncsso l/unicrprc sãL-. festas populares, tradicionais, realizadas

todos OS anos constitu in(lo-Se ÊrTr importantê rnstÍtln'lento para incremento de receita em

âzào de grande fluxo de turistas que visitam a região.

Como se sabe, esta festa aquece a economia do nosso Munrcípio, abrindo

oporlunidades nos ramos do coméÍcio. da indústria e das atividades de serviços.

o impacto das Íestividades é evidente ern setores como os de hotelaria, alimentação,

transporte e nas atividades ligaclas a :azeÍ. cullúra e entretenimento. lmportante destacar

ainda que muitas famílias aproveilatr a Cata paÍa tncrementar a receita, alugando suas CaSaS

para tuÍrstas que enchem a ciCâde nesiâ data.

Ademais, a própria Constituição Feder.al píescreve ao Estado o dever de promover a

cultuÍa, que é rêalmente essência! para o desenvolvimento da identidade nacional, para a

educação e. no minimo, para o lazer.

.' !.rf,licos é Plenarnente
i ().a.; leCOr eni:S de

A Lei 8.6ô6/93 estabelece em ser.r Art 25. que e inexigÍvel a licitação sempre que

houver inviabilidade de competiÇão. exemplificando algumas hipÓteses em Seus incisos I a lll.

Dentre os exemplos citado§. destaca-se a contratação direta em êzáo de inviabilidadê

de competição, para a contíataÇão de profissional cie qualquer setor artístico, diretamente ou

através de empresário excÍusivo ,lesde que consagÍado pelâ critica especializada ou pelâ

opinião pútrlica.

Com eÍeito. reconheceu , legislador que a contrataÇão de artistas enseja a

inexigibilidade de hcitação. haja vista que. sob determtnadas condicionantes, torna inviável a

competição. mormente tomando-se em conta que a arte não é uma ciência, não segue

métodos. não ê objetiva. sua avaliação baseia-se na criatividade e em critérios subjetivos.

Assim a própria lei reconhece inviável a competição quando

e arnda

a) trata-se de artistas consagtados pela crítica especializada ou pela opinião pública,



e#
ESTADO DE SER(;IPE

PREFIrII'L RA l\ltiNl('IPAL l)E RlAClltrELO

b) condicionando a contrataÇão diretamente ou através de empresário exclusivo.
Vejamos

RAZAC DA ESCOLHA DO EXECUTANTE

A) Artistas Consagrados

A escolha dos artistas sob análise decorre da sua consagração perante a crítica

especializada ê, principalmente. opinião pública.

Aqui, não se pode deixar de destacar. estamos diante da contratação de artistas do

mêio musical, cuja justiÍicativa por sua escolha decorre de aspectos subietivos, sobretudo do

gosto popular.

Assim. a "BANDA DE FREVO DO MAESTRO EDINHO" é bastante conhecido em

nosso l\,4unicipio e reconhecido por sua capacidade em animar multidÕes, possuindo larga

experiência na conduÇão de shows artísticos para grandes plateias, sobrêtudo em praças

públicas, agradando todo o público

Os artistas são conhecidcs por tocar canções que agradam o público, sendo compostas
por músicos de excelente qualadade tecnica.

A ótima qualidade dos serviços prestados pelos artistas. além de ser reconhecida pelo

mercado. já foi testada e apÍovada em outros festejos. Comprovando que estamos diante de

artista consagrado, anexamos toda documentaÇáo necessária para comprovaÉo sobre a

referida banda.

B) Diretamente ou Empresário Exclusivo

O outro requisito exigido pela lei impõe que a contratação seja realizada diretamente

com os artistas ou com empresário exclusivo. Prelendeu o legtslador, acertadamente, impedir
que terceiros aufiram ganhos desproporcionais à custa dos artistas.

Não se pode deixar de observar, no entanto, que no meio artístico êxistem ramos, como

por exemplo, o relativo à música popular, em que os artistas se valem dos serviços de

empresário. especialmente em face do volume de compromissos que assumem, uma vez que

se lhes fosse atribuido geÍenciaÍ os contratos. anevitavelmênte descurariam da arte.

Neste sentido a Prefeitura ttilunicipal de Riachuelo está contratando diretamente com a

Sr. Jose Edno Gomes dos Santos 1 1 15545051 5 representante da "BANDA DE FREVO DO

MAESTRO EDINHO", trarando da lormallzaçâo do contrato e atendendo a exigência legal.
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JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O Valor Total de R$ 3.000,00 (Três mil reais) pela apresentação da "BANDA DE

FREVO DO MAESTRO EDINHO" para a realizaçáo do evento "Bloco das Melindrosas" a

ser realizado no dia 2610212023, é condizente com o praticado no mercado e muito abaixo sê

compararmos com outras bandas da mesma qualidade

Não se pode deixar ce destacar que estamos pretendendo a contrataÇão de artistas

consagrados pela crÍtica especialzada e pela oprnião pública cuja participação na Festa do

Municipio terá a capacidade de etrair diversos visitantes, incrementando, ainda mais, a

economia local, contÍibuindo para divulgação e fortalecimento das festas do Município de

Riachuelo/SE. Demais disso. o preço de qualquer serviÇo ou produto é determinado em Íazáo

da Lei da oferta e da procura e o Município de Riachuelo/sE conseguiu proposta com

condiçÕês e preÇos extremamente vantajosos, após muita negociação. sobrêtudo por se

tratar de bandas reconhecidas pelo mercado.

O pagamento deverá ser Íealizado de acordo com o Contrato

Ante o exposto, estando caracterlzada a situação que estabelece o Art. 25, lll, da Lei no

8.666/93, entendemos ser inexigÍvel a licitaÇão e, assim sendo, submetemos a presente

Justificativa à ratificação do Excelentíssimo PreÍeito Í\ilunicipal. para posterior celebraçáo do

contrato. tudo nos termos do Art. 26. do mesmo Diploma Legal já mencionado.

Rrachuelo/SE. 23 de Fevereiro de 2023

lzaura Maria oura Ferreira
Presidente da CPL

Ratifico, e publique-se,

Peterson s Araújo
Prefeito nicipal


